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RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  DESPROVIMENTO
DOS APELOS.

1.  Não  resta  caracterizado  o  alegado  cercea-
mento  de  defesa  diante  do  indeferimento  da
nova prova pericial requerida, por considerar o
Juízo sentenciante como sendo desnecessária,
diante das demais provas carreadas aos autos,
o que aqui se confirma, e isso com respaldo no
que prescreve o artigo 370, do vigente CPC

2. A legitimidade ad causam consiste no atributo
jurídico conferido a alguém para atuar no contra-
ditório e discutir determinada situação jurídica li-
tigiosa. Como acertadamente asseverou o Juízo
sentenciante, “no caso dos autos, todos os fatos
aqui narrados possuem relação com os promo-
vidos,  tanto  é  que  foi  ajuizada  ação  criminal
para  apurar  a  existência  de  possível  ilicitude
dos promovidos”.

3. Demonstrado,  no  caso,  satisfatoriamente,  a
existência do dano moral reclamado, decorrente
de ato ilícito atribuído aos réus, e nexo causal
entre  este  e  aquele,  o  dever  de  indenizar  se
impõe.

4.  O arbitramento do valor da indenização pelo
dano  moral  é  ato  complexo  ao  julgador,  que
deve  sopesar,  dentre  outras  variantes,  a
extensão do dano, a condição socioeconômica
dos  envolvidos,  a  razoabilidade,  a
proporcionalidade,  a  repercussão  entre
terceiros,  o  caráter  pedagógico/punitivo  da
indenização e a impossibilidade de se constituir
em fonte de enriquecimento indevido. No caso,
verificado  a  observância  a  esses  princípios,
injustificável seria a minoração do valor arbitrado
pelo Juízo sentenciante.
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                          VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento ao agravo
retido, rejeitar as preliminares e desprover os apelos, nos termos do voto
do relator e da certidão de julgamento de fl. 500.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por Luis Felipe
Prestes Rocha (1º apelo); e, Victor Hugo Prestes Rocha e Adalberto
Júnior Prestes Rocha (2º apelo), em face da Sentença de fls. 438/444,
que conhecendo de Ação de Indenização por Danos Morais promovida
por  Danilo  Winston dos Santos,  ora  apelado,  representado por  seu
irmão/curador,  Flamínio  Jefferson  dos  Santos, julgou  procedente  o
pedido,  condenando  os  promovidos/recorrentes,  solidariamente,  ao
pagamento da quantia de R$15.000,00 (quinze mil reais).

Na origem,  o  autor  alegou que sofre  de retardo mental
desde o nascimento, sendo por tal motivo aposentado pelo INSS, e que
foi  surpreendido  com  uma  convocação  da  Receita  Federal  para
responder a um procedimento administrativo fiscal ali instaurado em face
da empresa PSC – Prestação de Serviços de Cobranças, e foi a partir de
então que ficou sabendo de sua figuração como sócio/proprietário  da
aludida  empresa,  tendo  como  parceira  na  sociedade  a  Srª  Severina
Freire Barbosa, pessoa que até então também desconhecia, sendo que
tudo não passava de uma fraude.

Diz o  autor,  ainda,  que também esteve convocado pela
Polícia Federal e pela Justiça Federal para prestar esclarecimentos sobre
prática de crimes envolvendo a referida empresa,  constando inclusive
movimentações  de  contas  milionárias,  junto  às  instituições financeiras
Banco do Brasil S/A; Sudameris Brasil S/A; e, Bilbao Viscaya Argentaria
Brasil, e tudo isso lhe ocasionou restrições cadastrais, débitos em seu
nome;  problemas  perante  órgãos  de  fiscalização  tributária,  e  por
conseguintes vexames e constrangimentos de toda ordem. 

Por fim,  informa o promovente,  que pelas investigações
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realizadas,  nas  esferas  administrativa,  policial  e  judicial,  restou
comprovada a prática delitiva dos promovidos, enquanto os idealizadores
e exploradores da fraudulenta empresa em referência, sendo por isso os
responsáveis civilmente pelos danos morais  sofridos pelo autor,  daí  a
razão  de  ter  movido  a  presente  ação  de  indenização  em  que  pede
ressarcimento pelos prejuízos sofrido.

Irresignados  com  a  sentença  que  julgou  procedente  o
pedido  autoral,  os  demandados,  interpuseram  o  presente  recurso  de
apelação.

No primeiro apelo (fls. 447/452) é suscitado novamente a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  buscando-se  atribuir
responsabilidade pelo prejuízo moral reclamado pelo autor às instituições
bancárias  responsáveis  pela  abertura  das  contas  fraudulentas,  que
teriam faltado com o cuidado necessário, assim ao Estado da Paraíba
(Junta  Comercial  do  Estado)  por  ter  permitido  que  uma  empresa
comercial fraudulenta viesse a ser aberta. 

Quanto  ao  mérito,  alega,  em  suma,  inexistir  provas
seguras que autorize concluir ter sido o recorrente o responsável pela
constituição e exploração da empresa fraudulenta; a não ocorrência de
danos morais a ensejar uma reparação civil  ou, caso contrário, pugna
pela redução do quantum indenizatório.

No segundo apelo (fls. 456/472), os recorrentes (que se
defendem juntos), suscitam preliminarmente: 1) a apreciação do agravo
retido, onde alegam cerceamento ao direito de defesa; e, 2) a existência
ilegitimidade passiva ad causam, buscando atribuir responsabilidade pelo
ocorrido às instituições bancárias responsáveis pela abertura das contas
fraudulentas.

No  mérito,  alegam,  substancialmente,  inexistir  provas
seguras que autorize concluir terem sido os recorrentes os responsáveis
pela  constituição  e  exploração  da  empresa  fraudulenta,  devendo  ser
considerado, inclusive, que a ação penal a que responderam, e em cuja
sentença  o  Juízo  a  quo se  apegou  para  firmar  seu  convencimento,
acabou  extinta  por  prescrição.  Por  último,  e  para  a  hipótese  de  ser
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confirmada a condenação indenizatória,  que seja reduzido o  quantum
arbitrado.

As  contrarrazões  foram  ofertadas,  pugnando-se  pela
manutenção do julgado (fls. 476/483).

A Douta Procuradoria de Justiça, por sua vez, opinou pela
rejeição  das  questões  preliminares  suscitadas,  e  no  mérito,  pelo
desprovimento dos apelos (fls. 490/494).

É o relatório.

VOTO

Do agravo retido

Os apelantes do segundo recurso (Victor Hugo e Adalberto
Júnior Prestes Rocha) requereram a apreciação do agravo retido de fls.
416/423,  manejado  em  face  da  decisão  interlocutória  de  fls.  400,
alegando cerceamento ao direito constitucional de defesa. 

Aduzem,  em síntese,  que o  Juízo  a quo  não podia  ter
dispensado  de  requisitar  à  Junta  Comercial  do  Estado,  o  original  do
Contrato Social  da Empresa PSC; e,  às instituições bancárias citadas
dos  cartões  de  autógrafos  alusivos  às  contas  que  foram abertas  em
nome da mesma empresa; tampouco podia ter dispensado a realização
da  perícia  que  foi  requerida  sobre  os  tais  documentos,  já  que
necessários  para  comprovar,  segundo  afirmam:  “QUE  OS
PROMOVIDOS  NÃO  POSSUEM  QUALQUER  LIGAÇÃO  COM  A
SUPOSTA FRAUDE“. Ainda menos ao ser considerado que os pedidos a
respeito já tinham sido deferido por decisão anterior, mas que acabou
desconsiderado posteriormente, diante de que Juízo se contentou com a
“prova pericial realizada em documentos xerocopiados e que limitou-se a
atestar  não  terem partido  do  punho  do  recorrente  as  assinaturas  lá
constantes”, e que, “a autoria da fraude por parte dos apelantes já teria
restado evidenciada a partir de suas condenações na esfera criminai”. 
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Pois bem. Temos como acertada a decisão vergastada. O
Juízo a quo entendeu por indeferir os pedidos questionados levando em
consideração as informações do perito criminal, especializado em perícia
grafotécnica, de que os traços da assinatura constantes nos documentos
periciados  apresentaram  boa  qualidade  de  impressão,  e  que  não
comprometia  a  análise,  como  na  realidade  não  comprometeu  a
conclusão  de  que  as  assinaturas  utilizadas  como sendo  do  autor  da
ação, de fato, eram fraudulentas, e quanto a isso inexiste controvérsia.

De  ressaltar  que  para  o  Juízo  a  quo,  a  conclusão  da
perícia foi o bastante para formar o seu livre convencimento motivado,
evidente que associada às demais provas carreadas aos autos.

Assim, não resta caracterizado o alegado cerceamento de
defesa  diante  do  indeferimento  da  nova  prova  pericial  requerida,  por
considerar o Juízo sentenciante como sendo desnecessária, o que aqui
se  confirma,  e  isso  com respaldo no que prescreve o artigo 370,  do
vigente CPC, que verbera: 

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte,  determinar  as  provas necessárias  ao julgamento

do mérito. Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão

fundamentada,  as  diligências  inúteis  ou  meramente

protelatórias.

Nesse sentido, destacamos o seguinte julgado:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO

REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.

DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE

MEDICAMENTO. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO

DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE

PERÍCIA  MÉDICA.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE

CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta

corte  pacificou  o  entendimento  de  que  o  tribunal  de

origem  é  soberano  na  análise  das  provas,  podendo,

Apelação Cível Nº 0792563-48.2007.815.2001                                                                     6



portanto,  concluir  pela desnecessidade da produção de

provas periciais e documentais. Isso porque, o art. 130 do

código  de  processo  civil  consagra  o  princípio  do  livre

convencimento motivado,  segundo o qual  o magistrado

fica habilitado a valorar  as provas apresentadas e sua

suficiência  ao deslinde da causa. 2.  Agravo regimental

desprovido. Grifo nosso (STJ; AgRg-Ag 1.392.737; Proc.

2011/0030554-0; RS; Primeira Turma; Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho; DJE 02/08/2013; Pág. 1204).

Destarte,  nego  provimento  ao  agravo  retido  em
disceptação.

Quanto às demais questões preliminares suscitadas:

Da ilegitimidade passiva

Os recorrentes,  todos,  reiteram  serem  partes  ilegítimas
para  figurarem  no  polo  passivo  da  presente  ação,  pois  atribuem
responsabilidade  pelos  danos  morais  reclamados  pelo  autor  às
instituições bancárias e à Junta Comercial do Estado, que faltando com o
cuidado indispensável,  permitiram a  abertura  de  contas  bancárias  em
nome  de  uma  empresa  criada  fraudulentamente,  e  o  seu  registro
comercial.

Sabido  é  que  a  legitimidade  ad  causam consiste  no
atributo jurídico conferido a alguém para atuar no contraditório e discutir
determinada situação jurídica litigiosa. É dizer também o ensinamento do
de  Fredie  Didier:  "a  legitimidade  é  verificada  a  partir  daquilo  que  é
concretamente discutido".

Ora, como acertadamente asseverou o Juízo sentenciante
acerca da questão em análise, “no caso dos autos, todos os fatos aqui
narrados possuem relação com os promovidos, tanto é que foi ajuizada
ação  criminal  para  apurar  a  existência  de  possível  ilicitude  dos
promovidos”.
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Ou  seja,  do  contexto  narrado  na  exordial,  extrai-se
claramente ser os promovidos, aqui recorrentes, os responsáveis diretos
e  imediatos  pelos  fatos  tidos  como  danosos  à  imagem  e  honra  do
autor/recorrido.  Evidente  que  se  procedente  ou  não  o  pedido  de
indenização por danos morais,  com ensejo em tal  acusação,  constitui
isso matéria de mérito, e como tal merece ser tratada.

Sendo assim, rejeito a questão preliminar suscitada.

Mérito

Do dever de indenizar

 Acerca da  responsabilidade  civil,  inclusive  por  dano
exclusivamente moral,  convém seja afirmado, de início, que o dever de
indeniza decorre da existência de ato ilícito, culposo ou dano, atribuído a
alguém, e do nexo de causalidade entre este e dano verificado. É o que
se extraí do nosso Código Civil. Verbis,

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação ou  omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  comete  ato
ilícito.

Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

O dano moral, em particular, é algo que atinge o íntimo
do indivíduo, causando-lhe dor e sofrimento. Somente quem suporta tais
angústias é capaz de saber o tamanho do mal que lhe é causado, pois se
referem  a  condições  ínsitas  ao  subjetivismo  psíquico  de  cada  ser
humano, daí a dificuldade em mensurar o valor adequado à reparação
devida quando se trata de danos morais.

No caso dos autos, resta mais do que comprovado que
houve aflição, vexame e constrangimento por parte do apelado, mesmo
tratando-se  de  uma  pessoa  que  padece  de  retardo  mental,  ao  ser
surpreendido com uma convocação da Receita Federal para responder a
um procedimento fiscal instaurado em face de ilícitos fiscais atribuídos a
uma  empresa  denominada  de  PSC  –  Prestação  de  Serviços  de
Cobranças, que depois ficou sabendo ter sido constituída por terceiros,
utilizando-se fraudulentamente de seu nome e de seus documentos de

Apelação Cível Nº 0792563-48.2007.815.2001                                                                     8



identificação  pessoal,  tendo  como  sócia  uma  pessoa  que  nem  a
conhecia,  também  enganada,  como  sendo,  a  Srª  Severina  Freire
Barbosa. 

Não  bastasse  isso,  o  apelado  ainda  teve  que  prestar
esclarecimentos  à Administração Fiscal,  à  Polícia  Federal  e  à  Justiça
Federal,  acerca  de  supostos  crimes  praticados  em nome  da  referida
empresa, a qual chegou a fazer movimentações de contas milionárias,
junto ao Banco do Brasil  S/A,  Sudameris  Brasil  S/A e Bilbao Viscaya
Argentaria  Brasil.  Some-se  a  isso,  ainda,  a  existência  de  restrições
cadastrais, débitos em seu nome e problemas outros perante a Receita
Federal.

Portanto, presentes se acham, nitidamente, a existência
do  dano  moral  suportado  pelo  autor/recorrido,  decorrente  de  conduta
ilícita atribuída a terceiros, e o nexo causal entre este e aquele, fazendo
surgir com isso o direito e o dever de ser justamente indenizado.

Os  recorrentes  até  que  tentam  aguerridamente
desenvencilhar-se  da  responsabilidade  pelo  ocorrido.  Sem  sucesso,
porém!

As  provas  carreadas  aos  autos,  documental,  pericial  e
testemunhal, tomadas de empréstimos de procedimentos administrativo,
policial  e  judicial,  não  deixam  dúvidas  quanto  a  atribuírem  aos
recorrentes a responsabilidade pela idealização, montagem e exploração
da empresa que fraudulentamente foi constituída em nome do apelado e
da Srª Severina Freire Barbosa, esta, por sinal, empregada doméstica há
anos na casa da mãe dos recorrentes. Ou seja, de fato foram eles os
“criadores” e os “donos” da empresa PSC – Prestação de Serviços de
Cobranças.

A  lapidar  sentença  lançada  no  Processo  Crime  nº
2004.82.00.010933-5,  a  que  responderam  os  recorrentes  perante  a
Justiça Federal, foi bem enfática na demonstração de tal fato, isto é, do
conluio e da participação dos recorrentes na arquitetação e exploração
da  aludida  empresa,  no  que  causaram prejuízos  de  toda  a  ordem a
terceiros e à Receita Tributária, e particularmente ao aqui recorrido.

De  ressaltar,  que,  ainda  que  no  final  tenha  resultando
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prescrita  a  ação penal  a  que  responderam e  foram condenados,  por
reconhecimento  da  instância  judicial  superior,  como  alegam  os
recorrentes,  isso  por  si  só  não  os  isenta  da  responsabilidade  civil,
porquanto não terem conseguido demonstrar que de fato não foram eles
os criadores e exploradores da fraudulenta empresa que foi constituída
em nome também do inocentado recorrido.

Por  sinal,  até  mesmo  se  os  recorrentes  tivessem  sido
absolvidos das imputações criminosas, tal fato por si só não seria capaz
o  suficiente  para  afastá-los  da  responsabilidade  civil,  dada  a
independência das esferas civil e criminal.

Sabido é ainda,  que,  pela prescrição do artigo 373,  II,  do
CPC,  o  ônus  da  prova  cabe  ao  réu  "quanto  à  existência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.

O processualista Nelson Nery Júnior é incisivo ao dispor
que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa,
mas sim comprovar suas assertivas, já que quando excepciona o juízo,
nasce para o mesmo o ônus da prova dos fatos que alegar na exceção,
como se autor fosse, senão vejamos:

“II: 9. Ônus de provar do réu. Quando o réu se manifesta
(...)  O  réu  deve  provar  aquilo  que  afirmar  em  juízo,
demonstrando que das alegações do autor não decorrem
as consequências que pretende . Ademais, quando o réu
excepciona o juízo, nasce para ele o ônus da prova dos
fatos que alegar na exceção, como se autor fosse (reus in
exceptione actor est)” (JÚNIOR, Nelson Nery.  Código de
Processo Civil Comentado. 4. ed. rev.e ampl. São Paulo:
RT, 1999, p. 836). (Grifo nosso).”

Conclui-se,  portanto,  ser  os  recorrentes,  de  fato,  os
autores do ato  ilícito  que resultou em prejuízo à honra e imagem do
recorrido, daí o resultando o dever de indenizar dos mesmos.

Quanto ao valor da indenização

No que tange ao  quantum indenizatório, é cediço que a
indenização por dano moral é apenas compensatório para quem recebe,
e educativo para quem paga,  de modo que o julgador,  na fixação da
condenação  em  danos  morais  deve  ser  sopesado,  dentre  outras
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variantes,  a  extensão  do  dano,  a  condição  sócio-econômica  dos
envolvidos,  a  razoabilidade,  a  proporcionalidade,  a  repercussão  entre
terceiros,  o  caráter  pedagógico/punitivo  da  indenização  e  a
impossibilidade de se constituir em fonte de enriquecimento indevido.

Assim,  levando-se  em  consideração  a  condição
econômico-financeira, a intensidade da culpa, as circunstâncias do fato,
a gravidade e a repercussão da ofensa sem, contudo, desvirtuar-me dos
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e bom senso, entendo que
o valor arbitrado pelo Juízo a quo de R$15.000,00 (quinze mil reais) para
o dano moral, de forma solidária entre os promovidos,  traduz bem a real
situação  fática  e  é  consentâneo  com  o  entendimento  jurisprudencial
dominante acerca da matéria. 

DISPOSITIVO

Face  ao  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO  AGRAVO
RETIDO; REJEITO AS QUESTÕES PRELIMINARES SUSCITADAS; E,
NEGO PROVIMENTO AOS APELOS, mantendo-se incólume a sentença
vergastada.

Deixo de majorar o valor da condenação em relação aos
honorários  advocatícios  sucumbenciais,  em razão de já ter  atingido o
teto legal (CPC, art. 98, §11).

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antonio Sarmento
(relator), juiz convocado em substituição ao Des. José Aurélio da Cruz, a
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dra.  Ana  Cândida  Espínola
Promotora de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

          Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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